
 

 

 

 

 

PORTARIA 056/2023 

 
Nomeia Comissão Interna de Seleção e Avaliação de Programas de Bolsas da 

CAPES (CIB) da Universidade La Salle. 

 

O Reitor da Universidade La Salle, Cledes Antonio Casagrande, em pleno gozo de suas atribuições 

legais, que por lei e estatuto lhe são conferidas, conforme Portaria nº 149, de 1° de agosto de 2017 da 

CAPES, que regulamenta o Programa de Suporte à Pós-Graduação de Instituições Comunitárias de 

Educação Superior – PROSUC, 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º nomear pessoas abaixo relacionadas para compor a Comissão Interna de Seleção e 

Avaliação de Programas de Bolsas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES), ad nutum rectoris: 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

a) Leonel Pires Ohlweiler – Representante Docente 

b) Marcos Jorge Catalan – Suplente  

c) Renata Almeida da Costa – Coordenadora do PPGD 

d) Sheila Fonseca Kovalski - Suplente 

e) Valquíria Palmira Cirolini Wendt - Representante Discente 

 

Artigo. 2º determinar que esta Comissão tem como função realizar a seleção dos candidatos ao 

Programa de Bolsas da CAPES/PROSUC, bem como efetuar a avaliação e o acompanhamento dos 

acadêmicos contemplados na Unilasalle Canoas. 

 

Artigo.3º definir que a portaria entra em vigor na data de sua publicação com validade até 31 de agosto 

de 2024. 

 

Canoas-RS, 08 de maio de 2023. 

 
Prof. Dr. Cledes Antonio Casagrande, FSC 

Reitor 

 


